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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ABERTURA 
DE PRAZO DE RECURSO E CONTRARRECURSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para fins do disposto no artigo 109, da Lei Federal 
nº 8.666/93, o resultado da sessão pública realizada no dia 06/07/2022, referente a 
análise da documentação de habilitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022.
Empresa habilitada: PUXE COMUNICAÇÃO EIRELI. 
Empresas inabilitadas: AGÊNCIA NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA, OCTOPUS 
COMUNICAÇÃO LTDA e PUBLIKA 7 PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO EIRELI
A ata referente a sessão pública realizada no dia 06/07/2022 encontra-se disponível 
para os licitantes no portal de transparência do Município de Macaé (www.macae.
rj.gov.br) assim como na sala da Coordenadoria Geral de Licitações, situada na Av. 
Presidente Sodré, n° 534, Centro, Macaé/RJ, de segunda a sexta-feira, no horário de 
09 às 17 horas, tel. contato (22) 2791-9008 ramal 240.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso e caso haja 
recurso fica aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias úteis para interposição de contrar-
recurso, contado a partir desta publicação. Os recursos e contrarrecursos deverão ser 
efetivados junto ao protocolo Online, através do link https://sistemas2.macae.rj.gov.
br:85/protocolo/requisicao/login ou e-mail: licitacao@macae.rj.gov.br.

Macaé-RJ, 06 de julho de 2022.
Maíra Tavares Torres

Coordenadora Geral de Licitações

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2021

O Município de Macaé, no uso de suas atribuições legais, torna pública a decisão da 
Ordenadora de Despesas, onde decide:
- Decido pelo indeferimento do Recurso interposto pela empresa SINGULAR GESTÃO 
DE SERVIÇOS, conforme fundamentação constante na resposta do Pregoeiro Oficial 
fls. 1396/1403;
- Decido pelo indeferimento do Recurso interposto pela empresa HORTO CENTRAL 
MARATAIZES LTDA, conforme fundamentação constante na resposta do Pregoeiro 
Oficial fls. 1376/1384;
- Decido pela manutenção da decisão proferida em sessão pública realizada em 
11/01/2022, onde a empresa SEPAT MULTI SERVIÇOS LTDA, foi declarada vencedo-
ra do Pregão Eletrônico nº 078/2021.

Macaé-RJ, 06 de julho de 2022.
Maíra Tavares Torres

Coordenadora Geral de Licitações

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

PROCURADORIA ADJUNTA DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCON

DESPACHO DO PROCURADOR ADJUNTO
DE 06 DE JULHO DE 2022

Processo FA: 33.007.001.19-0010815 – UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERAÇÃO 
INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS
Processo FA: 33.007.001.19-0010815 – BEM BENEFICIOS ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS LTDA
Processo FA: 33.007.001.19-0009813 – UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERAÇÃO 
INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS
Processo FA: 33.007.001.19-0009813 – SEMPRE SAUDE ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS 
Processo FA: 33.007.001.20-0001063 – DACASA FINANCEIRA S. A – SOCIEDADE 
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
 
Determino dar ciência de decisão administrativa onde fica(m) a(s) empresa(s) supra-
citada(s) ciente(s) de que o processo foi enviado para a inscrição em dívida ativa em 
cumprimento ao artigo 55 do Decreto Federal 2181/97 e artigo 45 da Lei Estadual 
6007/2011.

GILCIMAR FIGUEIREDO PRATA
Procurador Adjunto de 

Proteção e Defesa do Consumidor

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SEMARH n.º. 30/2022.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES DOS NO-
VOS MEMBROS DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DA FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MACAÉ.
Art. 1º O Secretário Municipal Adjunto de Recusos Humanos, no uso das atribuições 
que lhe competem, em vista do disposto no Decreto n.º 250/2022, com alteações pelo 
Decreto n.º 161/2022, e de acordo com as disposições contidas no Edital de Convoca-
ção, em vista da ata de encerramento, torna público a HOMOLOGAÇÃO do resultado 
das eleições para os Conselhos Previdenciário e Fiscal do Instituto de Previdência do 
Município de Macaé.
Art. 2º A posse dos eleitos ocorrerá por ato do Prefeito Municipal.
Art. 3º Ficam ratificadas as demais disposições do Edital de Convocação publicado no 
Diário Ofícial de Macaé, ed. ext. n.º 54 de 12 de março de 2022, e sua erratas.
Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
RESULTADO DA APURAÇÃO DOS VOTOS

016133 ANA BEATRIZ RANGEL COOPER ERRICHELLI DE SOUZA 192
044120 UELITON MACHADO PINTO    173
720488 GILDOMAR CAMARA DA CUNHA    134
042743 JULIANA RIBEIRO TAVARES    107
009312 MARCELO PUERTAS TAVARES    103
003941 CARLA MUSSI RAMOS    102
009589 MARCUS VINICIUS ASSIS DE SCHUELER VIEIRA  100
027291 FRANCIS BARCELOS NUNES    87
720210 ADRIANO BARBOSA DE OLIVEIRA   83
004089 JOELMA DA CONCEICAO OLIVEIRA FERREIRA  82
021731 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS    77
027252 DANIEL RAONY POTIGUARA NEVES DO VALLE  74
640763 FERNANDO LACERDA DA COSTA JUNIOR   57
003836 RAULICIO SILVA DE OLIVEIRA    50
039702 PATRIC ALVES DE VASCONCELLOS    49
620627 FABIO CARVALHO DE MORAES DRUMOND   43
043051 GUSTAVO SILVA GUSMAO DOS SANTOS   41
027243 CINARA VIEIRA DA SILVEIRA    37
007998 MARIA DAS GRACAS ROSA DA SILVA MORAES  35
009244 SAULO PASSOS DOS SANTOS    30
027478 THIAGO PIMENTEL DE OLIVEIRA   28
011103 MICHELLI THOME AZEREDO    21
027249 DAIANA HAAS     20
046513 ROSANGELA NOGUEIRA DA SILVA   18
038531 GRACE EDILANE DA SILVA FARIA   17
027325 JOAO BATISTA DA COSTA JUNIOR   16
027732 STENIO CARDIM BARCELOS    15
044574 VIVIANE SANTOS DA SILVA    12
740003 ALEXANDER FERREIRA GONCALVES   10
027808 ALEXANDRE DA SILVA LIMA    10
004408 CARLOS GILBERTO DA SILVA    10
044075 ALEXANDRE JOSE OLIVEIRA    9

Macaé, 06 de julho de 2022

ARISTOFANIS QUIRINO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE RECURSOS HUMANOS


